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A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Passa a denominar-se “Itaquera” a Estação

Corínthians/Itaquera do Metrô - Companhia do Metropolitano de São Paulo, em São

Paulo.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Sala das Sessões, em

Serviço de Suporte e Conferência

Esta proposição contém
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AFANASIO JAZADIHI

JUSTIFICATIVA

Moradores do bairro de Itaquera, Zona Leste da Capital,

vieram em comissão ao Gabinete deste Deputado para solicitar providências cabíveis para

correção de erro de denominação da Estação “Corinthians”, localizada em Itaquera. Eles

solicitam a substituição do nome atual que, segundo informam, só se justificava quando o

famoso time de futebol paulista pretendia ali construir o seu estádio monumental, em

terreno cedido pela Prefeitura. Mudados os planos do clube, não tendo saído do papel

aquela obra, até o presente, e havendo inequívocas demonstrações de escolha de outro

local, nada justifica a manutenção do nome, que causa enganos e prejuízos aos usuários,

visto estar em desacordo com o verdadeiro local do estádio corintiano, que se encontra no

Parque São Jorge.

Reivindicam os membros da comissão de moradores que

seja dado àquela estação o nome do bairro: Itaquera.

Para atender a esta justa reivindicação é que apresento a

presente propositura, para a qual peço e espero o aval de meus nobres Pares.

Deputado AFANASIO JAZADJI
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Nos termos fo ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 18o a 22o Sessões Ordinárias (de

12 a 16/04/49), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 16/04/99.
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